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Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2017. 

 
 
Comunicação nº 277/17 - TJD/RJ 
 

 
Despacho do Presidente 

 
 

Procedimento 385/2017 – Abertura de Inquérito 
Requerente: Procuradoria do TJD/RJ 
 
 

 1.  Trata-se de pedido de abertura de Inquérito 
requerido pela D. Procuradoria de Justiça Desportiva do 
TJD/RJ para apurar suposta existência de infração de 
manipulação de resultados em jogos do Campeonato 
Estadual da Série B1 de Profissionais de 2017. 

 
 

     2. Defiro o pedido de abertura de inquérito, eis que 
presentes os elementos indispensáveis ao procedimento. 
 
 
          3. Nomeio por sorteio o Auditor Dr. Dilson Neves 
Chagas, para exercer o múnus de Auditor Processante, 
nos termos do art. 82 do CBJD que terá o prazo de 
15(quinze) dias para a respectiva conclusão. 
 
 

 4. Remetam-se os autos ao Auditor Processante. 
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        5.  Publique-se e Cumpra-se  
 
 
 
 

Marcelo Jucá Barros 
Presidente TJD/RJ 

 
 
 


